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LEI COMPLEMENTAR N° 42/19

DATA: 19/12/19

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº
053/02, no tocante à carga horária de profissionais do
Quadro de Pessoal de provimento efetivo, a remunera-
ção para forma de subsídio e dá outras providências.

AMIN JOSE HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - O cargo de Advogado passa a denominar-se Pro-
curador do Município.

Art. 2°- Fica alterada a carga horária dos Procuradores do
Município para 30 (trinta) horas semanais.

Art. 3°- São atribuições do Procurador do Município:

I - Prestar assessoria jurídica em todas as áreas de ativi-
dades do poder público municipal, judicial e
extrajudicialmente, sugerir e recomendar providências
para resguardar os interesses e dar segurança aos atos
e decisões da administração.

II - Acompanhar todos os processos administrativos e
judiciais de interesse da municipalidade, tomando as
providências necessárias para bem curar os interesses
da administração:

III - Postular em juízo em nome da administração, com a
propositura de ações e apresentação de contestação:
avaliar provas documentos e orais, realizar audiências
trabalhistas, cíveis e criminais. obs. o acompanhamento
jurídico dos processos judiciais deve ocorrer em todas
as instâncias e em todas as esferas, onde a administra-
ção for ré, autora, assiste opoente ou interessada de qual-
quer forma; ajuizamento e acompanhamento de execu-
ção fiscal de interesse do ente municipal e em âmbito
extrajudicial, mediar questões, assessorar negociações
e, quando necessário, propor defesas e recursos aos
órgãos competentes;

IV - Acompanhar processos administrativos externos em
tramitação no tribunal de contas, ministério público e se-
cretarias de estado quando haja interesse da adminis-
tração municipal;

V - Analisar os contratos firmados pelo município, avali-
ando os riscos neles envolvidos, com vistas a garantir
segurança jurídica e lisura em todas as relações jurídi-
cas travadas entre o ente público e terceiros;

VI - Recomendar procedimentos internos de caráter pre-
ventivo com o escopo de manter as atividades da admi-
nistração afinadas com os princípios que regem a admi-
nistração pública – princípio da legalidade, da publicida-
de; da impessoalidade; da moralidade e da eficiência.

VII - Acompanhar e participar efetivamente de todos os

procedimentos licitatórios;

VIII - Elaborar modelos de contrato administrativos;

IX - Analisar contratos e editais licitatórios – (parágrafo úni-
co do art. 38 da Lei 8.666/93) obs.: a audiência com a as-
sessoria jurídica é de suma importância para o ato final de
homologação do processo licitatório – nessa oportunidade
poderá ser constatada a invalidade do procedimento ou de
alguns atos; suprimento de algum vício ou a declaração da
sua lisura;

X - Elaborar pareceres sempre que solicitado, principal-
mente quando relacionados com a possibilidade de
contratação direta; contratos administrativos em andamen-
to, requerimentos de funcionários, contribuintes, etc. e redi-
gir correspondências que envolvam aspectos jurídicos re-
levantes.

XI - Revisar e atualizar a legislação municipal, estudar, exa-
minar e elaborar projetos de lei, decretos e regulamentos;
realizar o acompanhamento de todo o processo licitatório,
da fase inicial até a sua conclusão, inclusive análise de
eventuais recursos;

XII - Supervisionar concursos para a admissão de pessoal
no serviço público municipal;

XIII - Opinar sobre as consultas que devam ser formuladas
pelos órgãos da administração direta ou indireta ao tribu-
nal de contas e demais órgãos de controle financeiro e
orçamentário;

XIV - Pesquisar a jurisprudência e doutrina, com a finalida-
de de enriquecer o arquivo jurídico, bem como a sua
aplicabilidade na administração;

XV - Prestar assistência jurídica através das atividades de-
senvolvidas pelo Procon municipal;

XVI - Propor ao chefe do executivo municipal as medidas
que julgar necessárias à uniformização da jurisprudência
administrativa;

XVI - Disciplinar privativamente a remessa de expedientes
relativos a encargos de sua competência, pelas unidades
da administração municipal;

XVII - Representar ao chefe do executivo municipal sobre a
ilegalidade de atos administrativos e inconstitucionalidade
de leis municipais;

XVIII - Defender o município nos pedidos de intervenção do
estado e nos processos relativos a pagamentos de
precatórios.

Art. 4°- Fica instituída a remuneração na forma de subsídio
para os Procuradores do Município, com dedicação exclu-
siva, vedado o acréscimo de quaisquer outras verbas, sal-
vo as estabelecidas no art. 5º desta lei.

Parágrafo único. – Estão compreendidas no regime de sub-
sídio, e por ele extintas, as seguintes verbas do regime
remuneratório:

I – Salário Base;

II – Horas Extras;

III – Descanso Semanal Remunerado;
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IV - Gratificação da Lei Complementar nº 172/11;

Art. 5°- O subsídio instituído por esta Lei não exclui o
direito à percepção das seguintes verbas:

I – Décimo terceiro salário;

II – Férias;

III – Diárias, na forma da legislação municipal em vigor;

IV – Auxilio alimentação;

V – (Suprimido).

Art. 6º- Passa a fazer parte integrante desta Lei Comple-
mentar e disciplinada em todos os artigos da Lei Com-
plementar 053/02, o ANEXO I, que se refere ao subsídio
do cargo de PROCURADOR DO MUNICÍPIO.

Art. 7°- Esta Lei Complementar entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito, 19 de Dezembro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

LEI Nº 379/19

Data: 19/12/2019

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no valor de até
R$ 1.200.000,00 (um milhão de duzentos mil reais) no
exercício financeiro de 2019.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte,

LEI:

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Geral do Município do
exercício financeiro de 2018,  Crédito Adicional Especial
no valor de até R$ 1.200.000,00 (um milhão de duzentos
mil reais) no exercício financeiro de 2019, nas seguin-
tes dotações:

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Infraestrutura Ur-
bana

Unidade: 03 Departamento de Obras

Função: 15

Subfunção: 452 Urbanista

Serviços Públicos

Programa: 4 Serviços Públicos e Desenvolvimento Ur-
bano

Atividade: 1.053 OBRAS

Elemento Despesa Recurso Valor

4.4.90.52.00.00.00.00 Obras e Instalações 1000
1.200.000,00

Soma..... 1.200.000,00

Art. 2°-  Os recursos necessários para as aplicações apre-
sentadas no artigo anterior tem origem de excesso de arre-
cadação nas fontes de recursos.

Órgão: 03 Subprefeitura

Unidade: 01 Subprefeitura

Função: 02

Subfunção: 122 Administração

Administração Geral

Programa: 4 Coordenação e Supervisão da Gestão Pública

Atividade: 2.029 PROGRAMA RECCAPE ASFÁLTICO E
CALÇAMENTO URBANO

Elemento Despesa Recurso Valor

4.4.90.51.00.00.00.00.00 (148) Obras e Instalações
1000 200.000,00

Soma..... 200.000,00

Órgão: 08 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico

Unidade: 03 Departamento de Comércio

Função: 11

Subfunção: 334 Trabalho

Fomento ao Comércio

Programa: 5 Promoção do Desenvolvimento Econômico

Atividade: 2.113 APOIO A REALIZAÇÃO DA EXPOCOP

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.39.00.00.00.00.00 (492) Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica 1000 180.000,00

Soma..... 180.000,00

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Função: 15

Subfunção: 451 Urbanismo

Infraestrutura Urbana

Programa: 4 Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano

Atividade: 2.122 SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA URBANA

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.39.00.00.00.00 (510)Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica 1000 820.000,00
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Soma..... 820.000,00

Art. 3º - Fica alterado o Anexo 2 – Demonstrativo das Ações
da Lei nº 74/17, de 28/08/2017, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município de Cornélio Procópio para o
Quadriênio de 2018-2021 com a inclusão de meta no
Órgão:

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Infraestrutura Ur-
bana

Unidade: 03 Departamento de Obras

Função: 15

Subfunção: 452 Urbanismo

Serviço Público

Programa: 04Serviços Públicos e Desenvolvimento Ur-
bano

Projeto/Atividade: 1.053 OBRAS

Ação Local Descrição da Ação Fonte Ano U n i d .
Med. Meta

1.053 Município Obras 1000 Unidade
Física Recursos - R$

Vinculados Livres Total

2018 - -
-

2019 -
1.200.000,00 1.200.000,00

2020 - -
-

2021 - -
-

Total - 1.200.000,00 1.200.000,00

Art. 4º - Fica incluído ao Anexo I – Programas e Metas, da
Lei nº 244/18, de 23/05/2018 – Lei de Diretrizes Orça-
mentárias 2019, a meta no Órgão:

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Infraestrutura Ur-
bana

Unidade: 03 Departamento de Obras

Função: 15

Subfunção: 452 Urbanismo

Serviço Público

Programa: 04Serviços Públicos e Desenvolvimento Ur-
bano

Projeto/Atividade: 1.053 OBRAS

SEQ DESCRIÇÃO DA AÇÃO EXECUTOR P R O -
DUTOS SERVIÇOS FONTE VALOR R$

1.051 Obras Município Obras 1000 1.200.000,00

 TOTAL DO ÓRGÃO SOMA 1.200.000,00

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprovação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 19 de Dezembro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

LEI Nº 380/19

Data: 20/12 /2019

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no valor de até R$
3.360.000,00 (três milhões, trezentos e sessenta mil reais)
no exercício financeiro de 2019.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte,

LEI:

Art. 1? Fica aberto no Orçamento Geral do Município do
exercício financeiro de 2019,  Crédito Adicional Especial no
valor de até R$ 3.360.000,00 (três milhões, trezentos e ses-
senta mil reais) no exercício financeiro de 2019, nas se-
guintes dotações:

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Infraestrutura Urba-
na

Unidade: 03 Departamento de Obras

Função: 15

Subfunção: 452 Urbanista

Serviços Públicos

Programa: 4 Serviços Públicos e Desenvolvimento Urba-
no

Atividade: 1.003 SEIL – CONVÊNIO 09/19 - RECAPE

Elemento Despesa Recurso Valor

4.4.90.52.00.00.00.00 Obras e Instalações 204
3.360.000,00

Soma..... 3.360.000,00

Art. 2?- Os recursos necessários para as aplicações apre-
sentadas no artigo anterior tem origem de excesso de arre-
cadação na fonte de recurso.

Art. 3º - Fica alterado o Anexo 2 – Demonstrativo das Ações
da Lei nº 74/17, de 28/08/2017, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município de Cornélio Procópio para o
Quadriênio de 2018-2021 com a inclusão de meta no Ór-
gão:

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Infraestrutura Urba-
na

Unidade: 03 Departamento de Obras
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Função: 15

Subfunção: 452 Urbanismo

Serviço Público

Programa: 04Serviços Públicos e Desenvolvimento Ur-
bano

Projeto/Atividade: 1.003 SEIL – CONVÊNIO 09/19 -
RECAPE

Ação Local Descrição da Ação Fonte Ano Uni d .
Med. Meta

1.003 Município SEIL – CONVÊNIO 09/19 - RECAPE
204 Unidade Física Recursos -
R$

 Vinculados Livres Total

2018 -
- -

2019 -
3.360.000,00 3.360.000,00

2020 -
- -

2021 -
- -

 Total - 3.360.000,00 3.360.000,00

Art. 4º - Fica incluído ao Anexo I – Programas e Metas, da
Lei nº 244/18, de 23/05/2018 – Lei de Diretrizes Orça-
mentárias 2019, a meta no Órgão:

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Infraestrutura Ur-
bana

Unidade: 03 Departamento de Obras

Função: 15

Subfunção: 452 Urbanismo

Serviço Público

Programa: 04Serviços Públicos e Desenvolvimento Ur-
bano

Projeto/Atividade: 1.003 SEIL – CONVÊNIO 09/19 -
RECAPE

SEQ DESCRIÇÃO DA AÇÃO EXECUTOR PRO-
DUTOS SERVIÇOS FONTE VALOR R$

1.003 SEIL – CONVÊNIO 09/19 - RECAPE Muni-
cípio Obras 204 3.360.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO SOMA 3.360.000,00

Art. 5º - Será reaberto no exercício subsequente o limite
do saldo remanescente através de Decreto, conforme o
previsto no Art. 167, § 2º da Constituição Federal.

Art. 6º. Esta Lei entrará e vigor na data da sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de Dezembro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

LEI Nº 381/19

Data: 20/12/19

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no valor de até R$
390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) no exercício finan-
ceiro de 2019.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte,

LEI:

Art. 1? Fica aberto no Orçamento Geral do Município do exer-
cício financeiro de 2019,  Crédito Adicional Especial no valor
de até R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais)  na se-
guinte dotação:

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Educação

Função: 12

Subfunção: 361 Educação

Ensino Fundamental

Programa: 06Promoção do Ensino

Atividade: 2.031 Secretaria Municipal de Educação

Elemento Descrição Fonte Valor

3.1.90.94.00.00.00.00 Indenizações e Restituições Tra-
balhistas 104 200.000,00

3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais 104
50.000,00

3.3.90.46.00.00.00.00 Auxílio Alimentação 104
140.000,00

Soma..... 390.000,00

Art. 2? Os recursos necessários para as aplicações apre-
sentadas no artigo anterior na fonte de recursos tem origem
de anulação parcial de dotação Orçamentária do Orçamento
vigente conforme segue:

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Educação

Função: 12

Subfunção: 361 Educação

Ensino Fundamental

Programa: 06Promoção do Ensino
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Atividade: 2.031 Secretaria Municipal de Educação

Elemento Descrição Fonte Valor

3.3.90.93.00.00.00.00 Passagens e Despesas de
Locomoção 104 390.000,00

Soma..... 390.000,00

Art. 3º. Esta Lei entrará e vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de Dezembro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1601/19

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Cré-
dito Adicional Suplementar conforme disposto no artigo
6?, Lei Municipal n? 292/19 de 03 de outubro de 2019 –
Lei Orçamentária Anual 2019.

REGINALDO FRANCISCO DA SILVA, Diretor Presidente
da Amusep de Cornélio Procópio, Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
tendo em vista a Lei Orçamentária Municipal ? 292/19 de
03 de outubro de 2019 – Lei Orçamentária Anual 2019,

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédi-
to Adicional Suplementar na quantia de até R$ 15.000,00
(quinze mil reais), para reforço das seguintes dotações
orçamentárias em vigor:

Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no
artigo anterior será utilizado anulação parcial de dotação
do orçamento vigente conforme segue:

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Cornélio Procópio, 20 de dezembro de 2019.
Reginaldo Francisco da Silva

Diretor Geral
Aparecido José Messias

Diretor Financeiro
Sueli Cecília Teodoro Vitório

Diretora d Departamento de Contabilidade

DECRETO Nº 1602/19

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Cré-
dito Adicional Suplementar conforme disposto no artigo
6?, Lei Municipal n? 292/2018 de 03 de outubro de 2018
– Lei Orçamentária Anual 2019.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédi-
to Adicional Suplementar na quantia de até R$ 650.000,00
(seiscentos e cinquenta mil reais), para reforço da se-

guinte dotação orçamentária em vigor:

Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no
artigo anterior será utilizado anulação parcial de dotação
orçamentária do Orçamento vigente conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de dezembro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geraldo Município

DECRETO Nº 1603/19

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Cré-
dito Adicional Suplementar conforme disposto no artigo 6?,
Lei Municipal n? 292/2018 de 03 de outubro de 2018 – Lei
Orçamentária Anual 2019.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito
Adicional Suplementar na quantia de até R$ 950.000,00
(novecentos e cinquenta mil reais), para reforço da seguin-
te dotação orçamentária em vigor:

Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no
artigo anterior será utilizado anulação parcial de dotação
orçamentária do orçamento vigente conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de Dezembro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geraldo Município

DECRETO Nº 1604/19

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Cré-
dito Adicional Suplementar conforme disposto no artigo 6?,
Lei Municipal n? 292/2018 de 03 de outubro de 2018 – Lei
Orçamentária Anual 2019.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito
Adicional Suplementar na quantia de até R$ 230.000,00
(duzentos e trinta mil reais), para reforço da seguinte dota-
ção orçamentária em vigor:

Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no
artigo anterior será utilizado anulação parcial de dotação
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orçamentária do orçamento vigente conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto retroagirá seus efeitos a onde de
dezemBro de dois mil e dezenove, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de dezembro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geraldo Município

DECRETO 1605/19

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir
Crédito Adicional Suplementar conforme disposto no
artigo 6?, Lei Municipal n? 292/2018 de 03 de outubro de
2018 – Lei Orçamentária Anual 2019.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, Cré-
dito Adicional Suplementar na quantia de até R$
95.000,00 (noventa e cinco mil reais), para reforço da
seguinte dotação orçamentária em vigor:

 Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto
no artigo anterior será utilizado excesso de arrecadação
na fonte de recurso.

Art. 3º - Este Decreto retroagirá seus efeitos para 05 de
Novembro de 2019, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de dezembro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 1197/19

SÚMULA: Determina abertura de sindicância.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e exercício regular de seu cargo e,

RESOLVE:

Determinar à Comissão de Sindicância desta
Municipalidade para, no prazo de 30 (trinta) dias, instau-
rar procedimento e apurar os fatos e a responsabilida-
de de acordo com o Ofício 164/2019 do Secretário de
Administração, autorizado pelo Secretário de Adminis-
tração.

Gabinete do Prefeito, 20 de Dezembro  de 2019.

Amin José Hannouche
Prefeito

Claudio Trombini Bernardo
Procurador Geral do Município
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